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Manobra pode aprovar a estabilidade 
BRASÍLIA 

AGÊNCIA ESTADO 

* E possível que uma manobra re-
\ gimental bem-sucedida consagre a 
j fórmula da estabilidade total para o 
i trabalhador. O alerta foi dado ontem 
í pelo relator da Comissão de Sistema-
* tização, Bernardo Cabral, explican-
; do que isso aconteceria com a apro-
, vação de uma destaque supressivo 
i que elimine a possibilidade de o em-
i- pregado ser demitido, sem justa cau-
, sa, mediante indenização compensa-
* tória, como deseja o Centrão. 
* Bm entrevista exclusiva ao Esta-
t do, Bernardo Cabral comentou o 
I quadro comparativo que fez das 
f emendas apresentadas pelo Centrão 
i e o anteprojeto aprovado pela Siste-
> matlzação, num total de 236 páginas. 
* Todas as propostas do Centrão, 
•í subscritas por um mínimo de 280 
í parlamentares e com preferência au-
5 tomática para votação, receberão 
l parecer favorável do deputado. Na 
r avaliação que fez das emendas do 
| grupo suprapartidário, o relator con-
} cluTu que elas mantêm 80% do seu 
i último substitutivo e modificam so-
V mente a localização de 10% dos seus 
indiSposltivos. O restante ele não quis 
. comentar, mas, no decorrer da con

versa, frisou que várias podem cau
sar prejuízos aos interesses nacio
nais. Disse ainda que, apesar do pa-
refj£r favorável a todas as emendas 
d» Centrão, vai esclarecer sua posi
ção pessoal em caso de discordância. 
; 'Nessa fase dos trabalhos, o rela-

tiorufio pode mais modificar ou subs
tituir emendas mas apenas acolhê-
las ou rejeitá-las. For isso, as incíati-
vas, do Centrão têm parecer favorá-
V^ garantido. Ainda com referência 
à estabilidade, o deputado destacou 
ò rato de o grupo ter elimlando a 

Írotecao conferida pela Comissão de 
itematlzação, as micro e pequenas 

empresas, pelo anteprojeto, essas 
empresas, com até dez empregados, 
poderiam demitir seus empregados, 
livre de penalidades, sem justa 
causa. 

Ele observou que o Centrão tam
bém optou pela imprescritibilidade 
da ação trabalhista, no curso de dois 
anos, a partir da violação do direito, 
acatando ainda a jornada semanal 
de 44 horas de trabalho e a licença 
para a gestante de 120 dias sem per
da do emprego ou do salário. Mas, na 
súa opinião, várias dessas propostas 
do grupo "pioram" seu último substi
tutivo. Bernardo Cabral citou como 
exemplo o artigo 16, inciso 10 do an
teprojeto da Sistematização, que 
permite a impugnação do mandato 
eletivo no prazo de 15 dias após a 
diplomaç&o, devido a abuso do poder 
económico, corrupção, fraudee 
trasngressões eleitorais. O Centrão 
propõe a impugnação até a data da 
diplpmação, " o que poderá.dificul
tar a apuração das denúncias". 

O anteprojeto das Sistematiza
ção obriga os partidos a'prestarem 
contas ao Tribunal de Contas; en
quanto o Centrão pretende que a 
previdência seja formalizada peran
te a Justiça Eleitoral. O artigo 21, 
inciso 8, da proposta do Centrão não 
considera, entre os bens da União, os 
recursos minerais e das cavidades 
naturais subtarrâneas que não sejam 
de interesse cientifico ou turístico. 
Ainda conforme a emenda substitu
tiva do grupo, a União não tem com
petência para organizar o absteci-
mento urbano, o que, segundo, Ber
nardo Cabral, "pode atender aos in
teresses dos donos de supermer
cado". 

No campo político, acentuou o 
relator, o Centrão propõe que o go
vernador eleito tome posse em até 90 
dias depois da eleição, quando o an
teprojeto da Sistematização fixa es
se "prazo em 45 dias, "buscando evi-
J3J£, os famosos testamentos políti-
S*a". O Centrão também suprime a 
(^Kticipação das organizações comu-
Mjlérias no planejamento municipal, 
I&Spondo que haja apenas uma "co
laboração". 
•f.» v. Com relação à administração pú-
ÍSiÊa, o relator destacou o artigo 43 
fia-proposta do Centrão, avaliando 
0& sua aprovação trará prejuízos ao 
Çetor pelo fato de não impor restri
ção ou limitação que a lei poderia 
í$[gir para a validade dos atos admi
nistrativos, como a "motivação sufi-
èíêfite e, como requisito de sua legiti-
UJidade, a racionalidade". 
>,,-M O deputado Bernardo Cabral co-
irtentou que, segundo o anteprojeto 
iila-Comissão de Sistematização, se-
ú&n imprescritíveis todos os atos 
toe causem prejuízo ao erário, condi-
;Çao eliminada pelo Centrão em suas 
propostas. Com relação à revisão ge-
1f»í* da remuneração dos servidores 
públicos, civis e militares, que o an
teprojeto da Sistematização dispõe 
será na mesma época e Índices, o 
Centrão deseja apenas a ocorrência 
da "equidade". O Centrão tenta fu
rar a exigência do concurso para ad
missão no serviço público, propondo 
Ique a lei estabelecerá os casos de 
•contratação por tempo determinado, 
sem fixá-lo, o que Cabral acha uma 
"'marmelada". O Centrão propôs ain
da a irredutibilidade dos vencimen
tos dos militares, mas não dos servi
dores civis. 

Pela proposta do Centrão, o Con
gresso não terá atribuição para dis
por sobre o sistema nacional de ra
diodifusão e telecomunicações, em
bora possa apreciar concessões de 
rádio e de televisão. O anteprojeto 
da Sistematização proíbe que depu
tados e senadores sejam controlado
res de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, mas a 
emenda do Centrão admite, e Cabral 
acha que isso facilitará o "tráfico de 

influência". Deputados e senadores 
condenados em ação popular pelo 
Supremo Tribunal também não per
derão o mandato conforme propõe o 
Centrão, diferentemente do projeto 
da Sistematização. 

NORTE-SUL 

Caso seja aprovada a emenda do 
Centrão, o governo poderá construir 
a ferrovia Norte-Sul, e o Congresso, 
no exercício da sua fiscalização fi
nanceira, não poderá contestar sua 

legitimidade, ou economicidade, o 
que será possível se for mantido o 
texto da Sistematização. O centrão, 
frisou Cabral, criticou o sistema tri
butário aprovado pela Sistematiza
ção afirmando que ele inviabilizaria 
o País, mas adotou seus princípios 
gerais e limitações e, na repartição 
das receitas, retirou da União, para 
entregar a municípios portuários, o 
que "claramente poderá beneficiar a 
candidatura do deputado Oastone 
Righi à prefeitura de Santos". O Cen
trão também subtrai da União o mo

nopólio da lavra e pesquisa de gases 
raros e naturais, permitindo a parti
cipação da empresa privada no setor. 

O deputado Bernardo Cabral fri
sou não ter compreendido bem a po
sição do Centrão sobre a desapro
priação de terras produtivas, frisan
do que o artigo 215 da proposta do 
grupo proíbe sua ocorrência, mas, lo
go a seguir, o parágrafo III do mesmo 
artigo, admite a medida, desde que 
limitada ao máximo de 75% da área 
total, se assim desejar o proprietário. 

Da mesma forma, ele considera 

que o grupo não absorveu adequada
mente a filosofia adotada no ante
projeto de Constituição de integra
ção da seguridade, saúde e assistên
cia social, o que assegurou "nada ter 
a ver com estatização, mas com-a' 
disposição de acabar com a explora-" 
ção que somente visa o lucro nessa 
área tão delicada". Ele fez o comeu?. 
tário a partir da análise da emenda í 
do Centrão sobre o assunto, supri
mindo recursos da União, dos esta
dos e dos municípios para o setor. 
S.C. . ;. 


